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PORTARIA N.º 054/2010 

 

 

REMI RANSSOLIN, Prefeito Municipal de Bituruna, Estado do 

Paraná, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por Lei. 
 

 
RESOLVE:  
 
Art. 1º - Fica revogada a partir de 01/10/2010 a cessão à 

Fundação Municipal de Saúde por tempo indeterminado da servidora Bernardete Groh Casse, Matrícula 675, 
ocupante do cargo efetivo de Auxiliar de Serviços Gerais, concedida de acordo com a Portaria 019/2005, 
retornando a mesma ao quadro de funcionários da Prefeitura Municipal de Bituruna. 

 

Art. 2º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 

Paço do Índio, 29 de outubro de 2010. 

 

 
 
 
 
 

R e m i  R a n s s o l i n  

Prefe i to  Mun ic ipa l  

 


